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SENTENÇA

Processo Físico nº: 0082312-63.2012.8.26.0050 C.I. 1402/2012

Classe - Assunto Representação Criminal/notícia de Crime - Sonegação de papel ou objeto 
de valor probatório

Autor: Justiça Pública

Réu: Fabricio dos Santos Gravata

T ER MO  D E AU DI ÊN CI A DE  I NS TR UÇ ÃO ,I NT ER RO GA TO RI O,  

D EB AT ES  E  J UL GA ME NT O

A os ,  26 de março de 2014  n es ta  c id ad e  de  S ão  

P au lo ,  do  E s t ad o  de  S ão  P au lo ,  no  e d i f í c i o  do  F ÓR UM  C RI MI NA L 

MI NI ST RO  M ÁR IO  G UI MA RÃ ES ,  na  s a l a  de  a ud iê nc ia s  da  2 5 ª  

V AR A CR IM IN AL ,  on de  p re se n t e  s e  a ch av a  o  Me r i t í s s im o  Ju i z  d e  

Di re i t o ,  D r .  W AL DI R CA LC IO LA RI ,  co mi go  e sc re ve n t e  ao  s eu  c ar go  

a o  f i na l  a s s i na do ,  a  s e nh or  P or t e i r o  do s  Au d i tó r i os ,  ap ós  o  p re gã o ,  

d eu  a  s ua  f é  de  h av er em  c om pa re c i do  o (a )  Di gn í s s i mo (a )  

Pr om ot or (a )  de  J us t i ça ,  Dr .  Eder  Segura ,  a us en te  o  r éu  r ev e l  

F AB RI CI O DO S SA NT OS  G RA VA TA ,  r e pr es en ta do  p e l o  Dr .  

Au gu s t o  Gu i l he rm e  Am or im  S an to s  Ba rb os a ,  D ef en so r  Pú b l i c o .  O  

M M.  J u i z  de  D i r e i to  d ec la ro u  in s t a l ad a  a  au d i ên c i a ,  s en do  o uv id as  

a s  t e s t em un ha s  ar ro la da s  pe la s  pa r t es .  Pe lo  M in i s t é r i o  Pú b l i c o ,  e m 

co nc or dâ nc ia  c om  a  D e f es a ,  f o i  d i t o  qu e  de s i s t i a  d a  o i t i va  d a  

t e s t em un ha s  Dr .  Ca r l os  A lb er to  P i r es  M en de s ,  o  q ue  f o i  h om ol og ad o  

pe lo  J u í zo .  O  in t e r r og a t ór io  d o  ré u  re s t ou  p re ju d i ca do  e m ra zã o  de  

s ua  r ev e l ia .  As  p ar t e s  nã o  t i ve ra m re qu er im en to s  a  f a ze r  na  f a s e  do  

a r t .  40 2 ,  d o  CP P,  s en do  a s s im ,  nã o  ha ve nd o  ou t r as  p ro va s  a  s e re m 

pr od uz id as  p e l o  MM  J u i z  f o i  de c l ar ad o  en ce r r ad a  a  i n s t ru çã o ,  

e s t ab e l ec en do -s e  a  r e a l i z aç ão  d e  de ba te s  or a i s ,  c on ce de nd o  a  

pa la vr a  a  ca da  q ua l  da s  pa r t es  p or  v in t e  m in u t os .  

 Dada a palavra ao(a) Dr(a). Promotor(a) de Justiça, assim se manifestou: 
““MM. Juiz, trata-se de ação penal pela pratica de sonegação de papel ou objeto 
de valor probatório conforme inicial de fls. 01/02. Recebida a denúncia, o réu foi 
regularmente citado, apresentou resposta e nesta data foram ouvidas duas 
testemunhas o interrogado do réu deixou de ser realizado devido sua revelia. No 
presente caso as testemunhas ouvidas em Juízo confirmaram  exatamente o 
conteúdo da denúncia quanto ao fato que o advogado acusado foi cobrado varias 
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vezes e não devolveu o processo ali mencionado tendo até que ser feita a 
restauração de autos. O réu é revel. Inexistem outras provas. A prova 
testemunhal confirma o conteúdo da apuração administrativa. Não há outra 
versão. Pelo exposto requer o Ministério Publico a procedência do pedido 
condenatório nos moldes da denúncia. No tocante a pena deve ser levada em 
conta a primariedade do réu conforme a F.A. juntada,  podendo ser fixada a partir 
do mínimo, e com o regime prisional pertinente.”

Dada a palavra ao(a) Dr(a). Defensor(a) do réu, assim se manifestou: 
“Excelentíssimo Juiz de Direito, Fabrício dos Santos Gravata foi denunciado como 
incurso na conduta tipificada no artigo 356 do Código Penal. Nesta audiência,  
testemunhas de acusação foram ouvidas. O réu não compareceu e foi declarado 
revel. Em sede de debates, o Ministério Público postulou a procedência da ação 
penal. É o breve relatório. Excelência, a despeito da manifestação ministerial, a 
defesa pede a absolvição pelas seguintes razões. Ao contrário do que está 
determinado pelo Código de Processo Civil, no âmbito do direito processual 
penal, a revelia não tem como efeito automático a confissão ficta dos fatos 
narrados na petição inicial. Por conta disso, permanece inalterado o dever da 
douta acusação de produzir, durante a instrução, provas seguras de que o réu 
cometeu a infração que lhe é imputada. No caso em tela, contudo, isso não 
aconteceu, pois as testemunhas ouvidas em juízo não foram seguras e 
convincentes. Não há provas, portanto, seguras o suficiente para legitimar a 
edição do decreto condenatório, motivo pelo qual a defesa pede a absolvição da 
ré nos termos do artigo 386, VII, CPP. Não sendo este o entendimento deste 
juízo, subsidiariamente, a defesa pede a fixação da pena básica no mínimo legal 
e, ausentes qualquer circunstância agravante ou atenuante, assim como causa 
de aumento ou de diminuição, que seja imposto o regime inicial aberto. Após, que 
a reprimenda privativa de liberdade seja substituída por uma de multa e que o 
acusado seja autorizado a apelar em liberdade.”

Em seguida ,  pe lo  MM Juiz  fo i  prola tada a  seguin te  sentença:  
V ISTOS.  FABRICIO DOS SANTOS GRAVATA ,  qua l i f i cado  nos  
au tos ,  f o i  denunc iado  como  incurso  no  ar t igo  356  do Código  
Penal ,  po rque  em 30  de  ma io  de  2012 ,  no  car tó r io  da  Vara  do  
Ju izado  Espec ia l  Cr im ina l  ( JECRIM)  da  Comarca  da  Cap i ta l  do  
Es tado  de  São  Pau lo ,  s i tuado  na  Av .  Dr .  Abrahão  R ibe i ro ,  n º  
313 ,  1 º  andar ,  Rua  07 ,  nes ta  C idade  e  Comarca ,  de ixou  de  
res t i t u i r  o  Processo  n º  0086762-83 .2011 .8 .26 .050 ,  o  qua l  re t i rou  
em ca rga ,  na  qua l idade  de  advogado.  Segundo  apu rado ,  em 23  
de  jane i ro  de  2012 ,  o  réu  que  é  Advogado ,  insc r i to  na  OAB/SP,  
na  qua l idade  de  p rocurador  do  quere lan te  em que ixa  c r ime  
re la t iva  a  de l i to  con t ra  a  honra ,  re t i rou  do  ca r tó r io  os  au tos  
ac ima ind icados ,  med ian te  ca rga  ( f l s .  16 ) ,  não  ma is  os  
devo lvendo .  No t i f i cado  em 25  de  ma io  p .p . ,  a  p roceder  a  
devo lução  dos  re fe r idos  au tos  em 48  horas  (quaren ta  e  o i t o )  
horas  ( f l s .  13 ) ,  o  réu  pe rmaneceu  ine r te .  Exped ido  em 21  de  
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j unho  de  2012  mandado  de  busca  e  ap reensão  dos  au tos  ( f l s .  
17 ) ,  o  i nc repado  não  fo i  l oca l izado  ( f l s .  54 ) ,  não  res t i tu indo  os  
au tos ,  que  t i ve ram que  ser  res taurados .  Receb ida  a  denúnc ia  
( f l s .  83 ) ,  o  réu  não  fo i  i n i c ia lmente  loca l i zado  para  c i tação  
pessoa l ,  adv indo  a  c i t ação  ed i ta l í c ia  ( f l s .  113) .  Pos te r io rmen te  
fo i  l oca l izado  e  c i tado  pessoa lmente  ( f l s .  127) .  A  respos ta  à  
acusação  fo i  ap resen tada  ( f l s .  130) .  Ocor re  que  o  acusado  
mudou  de  res idênc ia ,  sem prév ia  comun icação  ao  Ju ízo ,  não  
sendo  ma is  encon t rado  no  ende reço  de  res idênc ia ,  onde  já  
hav ia  s ido  c i t ado  pessoa lmen te  ( f l s .  150 /151 ) .  D ian te  de  sua  
ausênc ia  in jus t i f i cada  na  da ta  des ignada pa ra  a  aud iênc ia  de  
ins t rução ,  deba tes  e  ju lgamento ,  houve  a  dec re tação  da  reve l ia  
do  acusado.  O  fe i to  p rossegu iu ,  nos  te rmos do  a r t .  367  do  CPP,  
sendo  ouv idas  duas  tes temunhas .  O in te r roga tó r io  do  réu  f i cou  
p re jud icado  d ian te  da  ausênc ia / reve l ia .  Pre jud icada  a inda  
res tou  a  tomada de  man i fes tação  do  acusado ,  quan to  às  
cond ições  da  p ropos ta  de  suspensão  cond ic iona l  do  p rocesso  
(a r t .  89  da  Le i  9099 /95 ) .  Encer rada  a  ins t rução ,  as  par tes  
deba te ram ora lmente ,  t endo  o  M.P .  pos tu lado  a  condenação ,  ao  
passo  que  o  Defenso r  Púb l ico  pugnou  pe la  abso lv ição .  É o 
re la tór io .  Fundamento e  DECIDO.  A ação  pena l  é  p rocedente .  
Res tou  comprovado  documen ta lmen te  que  o  réu ,  na  cond ição  de  
Advogado,  f ez  carga  do  p rocesso  em que  func ionava  como 
Procurador  do  quere lan te  ( f l s .  16 ) .  Não  o  devo lveu  no  p razo  
lega l .  No t i f i cado  em 25  de  ma io  p .p . ,  a  p roceder  a  devo lução  
dos  re fe r idos  au tos  em 48  horas  (quaren ta  e  o i t o )  horas  ( f l s .  
13 ) ,  o  réu  pe rmaneceu  ine r te .  Exped ido  em 21  de  junho  de  2012  
mandado  de  busca  e  ap reensão  dos  au tos  ( f l s .  17 ) ,  o  acusado  
não  fo i  l oca l izado  ( f l s .  54 ) .  A  não  res t i tu ição  do  p rocesso  deu  
ense jo  à  sua  res tau ração .  Nes te  mesmo sen t ido  a  p rova  o ra l  

co lh ida  em Ju ízo .  CELIA ELMAS SARKISIAN NANTES 
PREIRA ,  ouv ida na presente data, asseverou “ in verb is ” :  
“é a  Of ic ia l  Ma ior  do  Car tór io  do  Jecr im neste  Fórum 
Cr imina l  Centra l  da  Barra  Funda;  o  advogado Fabr ic io  dos  
Santos  Gravata  (OAB/SP 260 .511)  re t i rou  em carga  o  
processo nº  0086762-83 .2011 .8 .26 .0050  re fe rente  a  uma 
queixa  c r ime ,  já  sentenc iada  e  que  estava  em fase  de  
ape lação;  a  f ls .  16 ,  em pr ime iro  p lano,  está  a  carga  de  
re t i rada  dos autos  por  par te  do  acusado;  t ranscorr ido  o  
prazo  lega l ,  rea l izaram d iversos contatos  v ia  fone,  
sol ic i tando que  o  réu  devolvesse o  processo,  com sua 
mani festação;  o  réu passou a  ped i r  mais  prazo;  passado 
mais  um tempo,  o  Dr .  Fabr ic io  compareceu pessoa lmente  em 
car tór io ,  mas sem o processo;  e le  d isse  pessoa lmente  que  
prec isava  de  ma is  prazo  para  se  mani fes ta r ;  fo i  d i to  a   e le  
que  o  prazo  já  hav ia  t ranscorr ido;  e le  então a f i rmou que se  
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compromet ia  a  devolver  o  processo o  mais  rápido  possíve l ;  
não  o  fez ;  houve a  necess idade de  procederem a  restauração 
do  processo;  o  réu  por tanto de ixou  de  rest i tu i r  ao  Juízo  os  
autos  do  processo que recebeu na  condição de  advogado” .  

No  mesmo sen t ido  o  depo imento  jud ic ia l  de  GILBERTO 
ORTEGA ,  a  saber :  “é  escrevente  do  car tór io  do  Jecr im 
neste  Fórum Cr imina l  Centra l  da  Barra  Funda;  o  advogado 
Fabr ic io  dos  Santos  Gravata  (OAB/SP 260 .511)  re t i rou  em 
carga  o  processo nº  0086762-83 .2011 .8 .26 .0050  re fe rente  a  
uma queixa  c r ime ,  já  sentenc iada  e  que  estava  em fase  de  
ape lação;  a  f ls .  16 ,  em pr ime iro  p lano,  está  a  carga  de  
re t i rada  dos autos  por  par te  do  acusado;  t ranscorr ido  o  
prazo  lega l ,  rea l izaram d iversos contatos  v ia  fone e  o  
depoente  chegou a  in t imar  o  réu,  sol ic i tando que  devolvesse 
o  processo,  com sua mani festação;  ocor re  que  o  réu  não  
devolveu o processo;  o  Dr .  Fabr ic io  chegou a   comparecer  
pessoa lmente  em car tór io ,  opor tunidade  em que fo i  cobrado 
pessoa lmente  a  respe i to  da  res t i tu ição;  d isse  que i r ia  
devolver  o  processo,  mas não o fez;  fo i  o  depoente  quem 
procedeu a  restauração do  processo” .  En f im,  os  e lemen tos  
amea lhados  nas  duas  fases  p roced imen ta is  comprometeram 
sob remane i ra  o  acusado,  l evando  cer teza  quan to  à  
ma te r ia l idade  de l i t i va  e  à  au to r ia  do  c r ime t i p i f i cado  na  
exord ia l .  Passo  à  dosagem da  pena .  Na  fase  do  a r t i go  59  do  
Cód igo  Pena l  es tabe leço  a  rep r imenda em 06  (se is )  meses  de  
de tenção  e  10  (dez )  d ias -mu l ta .  Ausen tes  ou t ras  c i rcuns tânc ias  
mod i f i cadoras ,  to rno  a  pena  de f in i t i va .  I s to  posto,  CONDENO o  
réu  FABRICIO DOS SANTOS GRAVATA,  RG/SP 33 .568 .932 ,  ao  
cumpr imento  de  06  (se is )  meses de  detenção,  a lém do  
pagamento  de  10  (dez)  d ias-mul ta ,  no p iso ,  dando-o como 
incurso  no ar t igo  356  do Código  Penal .  Presen tes  os  
requ is i tos  do  a r t igo  44  do  Cód igo  Pena l ,  a  subs t i tu ição  é  
soc ia lmen te  recomendáve l .  Ass im,  subs t i tuo  a  pena  p r i va t i va  de  
l i be rdade  po r  p res tação  de  serv i ços  à  comun idade ,  pe lo  t empo  
da  condenação ,  a  se r  regu lamentada  no  Ju ízo  das  Execuções ,  
nos  te rmos  do  a r t i go  46  do  Cód igo  Pena l .  Na  h ipó tese  de  
descumpr imen to  das  cond ições  impos tas ,  o  sen tenc iado  deverá  
in ic ia r  o  cumpr imento  da  sanção  co rpora l  no  reg ime  abe r to ,  
f acu l tado  o  ape lo  em l i be rdade .  O  sen tenc iado  deverá  a rca r ,  
nos  te rmos da  Le i  11 .608 /03 ,  com o  pagamento  da  taxa  
jud ic iá r ia ,  no  va lo r  equ iva len te  a  100  UFESPs.  Encaminhe -se  
cóp ia  da  p resen te  dec isão  à  OAB/SP,  onde  o  réu  é  inscr i t o  sob  
nº  260 .511 .  Após  o  t râns i t o  em ju lgado ,  lance-se  o  nome do  
sen tenc iado  no  L i v ro  do  Ro l  dos  Cu lpados,  expeça-se  o  
necessá r io  e  a rqu ivem-se  os  au tos  com as  cau te las  e  
fo rma l idades  lega is .  Pub l icada  es ta  em aud iênc ia ,  reg is t re -se  e  
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cumpra-se ,  sa indo  as  pa r tes  in t imadas ,  inc lus ive  quan to  ao  
p razo  recu rsa l .  Au to r i zo  xerox .  NADA MAIS.  L ido  e  achado  
con fo rme,  va i  dev idamen te  ass inado .  Eu ,  ___   (Lucas ) ,  d ig i t e i  e  
subsc rev i .

MM Ju iz :

Dr (a ) .P romo to r (a ) :

Dr . (a ) .De fensor (es) :

Réu(s ) :  REVEL

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
08

23
12

-6
3.

20
12

.8
.2

6.
00

50
 e

 o
 c

ód
ig

o 
1E

00
00

00
5A

B
W

U
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 W
A

LD
IR

 C
A

LC
IO

LA
R

I.

fls. 5




